MENSAGEM N.º 177, DE 10 DE MAIO DE 2007.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por seu intermédio, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei, que “altera dispositivos da Lei n.º 2.394, de 3 de julho de 2006, que ‘estatui normas para regulamentar o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências’”.

2.

As alterações propostas visam tão somente adequar a Lei Unaiense de Processo Administrativo – LUPA –, assim já batizada, com as modificações que foram produzidas na Lei Federal n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei Geral de Processo Administrativo), pela Lei Federal n.º 11.417, de 19 de dezembro de 2006, que regulamenta o artigo 103-A da Constituição Federal, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal.

3.

Como é sabido, a LUPA foi inspirada na Lei Geral de Processo Administrativo, sendo pertinente, por conseguinte, a atualização de seu texto, a fim de que ele se adeqüe às modificações promovidas no diploma federal.

4.

Aproveitando o ensejo de tais alterações, estamos corrigindo lapso material verificado no texto da LUPA, precisamente no parágrafo único de seu artigo 4º, onde se lê “tipicidade” leia-se “atipicidade”, que é um princípio básico dos processos administrativos, uma vez que, diferentemente da legislação material penal, no direito administrativo a quase totalidade das infrações funcionais não está tipificada na lei, daí porque o correto é o princípio da atipicidade.

5.

Não se trata, conseguintemente, de alteração de mérito, limitando-se referidas modificações a adequações de ordem técnica.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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6.

Registramos, por oportuno, votos de apreço e respeito, extensivamente a seus ilustrados Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

 Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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